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TERNIO DE REFERENCIA

2 DO FIINDAMENTO LEGAL

2.1) A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetivo selecionar a melhor proposta para

a Administração a ser processada ejulgada em estrita conformidade com os princípios bâsicos da legalidade, da impessoalidade.

da moralidade. da igualdade. da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo Fundamento Legal na Lei 10.520102, Lei Complementar n' 123/06 que

institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Poíe e sua alteração Lei 14712011, e aplicando-se

subsidiariamente na Lei no. 8.666/93 e suas alterações.

3 ÓRGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS PARTICIPANTES

3.1 O Órgâo Cerenciado da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Planejamento, Administrâção e Finâ[çâs
. SEMPAF.

3.2 ÓRGÂO PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTR0 DE PREÇo:
O Fundo Municipal de Saúde (FMS), Secretaria Municipal de Saúde, Fundo MaÍrutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
(FUNDEB). Se*etaria municipal de Educação. Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) e Secretaria Municipal de

Assistência Social.
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L DO OB.TETO

l.l O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços por um período de 12 (doze) meses, para Futura e

Evcntual Aquisiçâo de Materiais e Equipâmentos de Ioformática parr o MunicÍpio de Sâota Luzia do Pâruá - MA.. conforme

especificações constantes neste Termo de Referência.

A PREFEITURA MtiNICIPAL DE SANTA LtlZI.{ DO PARUÁ - MA. Justifica-se a necessidade do objeto para atendeÍ

servidores que efetivamente atuam nas diversas áreas vinculadas em face à reorganização admin istrativa, j ustificamos a

necessidade da aquisições de materiais e equipamentos de informática, com a finalidade de atender as necessidades de toda a

Adminisração Pública do municipio, bem como pugnar pela padronizaçâo do objeto desta Iicitação a serem contratados. com a

maior agilidade e economicidade para todos os órgâos municipais, a PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÀNTA LUZIA DO
PARUÁ - MA está elaborando um registro de preços. por meio de pregão eletrônico. objetivando a Fütura e Eventual Aquisiçâo
de Nlateriais e Equipamentos de lnformáticâ., observadas as condições dçste documento;

.l.l A contratação do objeto contemplado neste Termo de Referência sejustifica pela necessidade comum de todos os órgãos

municipais. no tocante a execução de serviços necessáÍios ao funcionamento normal do município. para prestação dos serviços

públicos necessários aos munícipes.

l-l E necessária e imprescindível a contrataçâo de empresas para o fomecimento do objeto, face a inexistência de recursos

materiais e h umanos nessa institu içào para o regular func ionamento do m un icípio. \ NM
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4.3 A estimativa de quantitativo dos materiais foi estipulada em virtude da expectativa da nçcessidade dos ó.gãos municipais.

não Íepresentando, contudo, nenhuma obrigação na contratação total deles, os quais deverão ser realizados com base nas

necessidades efetivas do município abrangida pela contratação.

4.,1 A estimativa dos valores unitários foi realiz-ada, preponderantemente adotando como referência de preços conforme oferta

do mercâdô estâduâI.

,1.5 Os custos unitários dos insumos e/ou seryiços necessários serão os valores apresentados pela proponente que praticar menor

valor unitário, observadas as regras de aceitação de preços unitáLrios, definidos no presente Termo de Referência.

.1.6 Com o advento da lnstrução Normativa n'.05/2017 que regulamenta a contratação de serviços sob o regime de execução

indireta no âmbito da Administração Pública Federal. a qual aproveitamos como analogia, fica cristalina a necessidade de priorizar
v 

a solução das demandas da Administraçâo Pública mediante a formataçào das contÍatações de terceiros para serviços com o

estabelecimenlo de produtos ou rçsultados a serem obtidos.

1,'l O criterio de julgaÍnento é de menor preço unitário, maximizando a possibilidade de paíicipação de interessados e a

obtenção de preços vantajosos para a Administração, atendendo ao preconizado pelo princípio da economicidade.

4.8 A conlratação deveÉ ser formalizada por meio de instÍumento contratual próprio observadas as condiçôes estatuídas nas

respectivas Atas de Registro de heços.

1.9 Pam a fase da execuçâo contratual adotar-se-á o preço registÍado na Ata de Registro de Preços - ARP, que servirá de base

para a lavmtura do contrato, mantendo-se inalterado durante o período de l2 meses, após o que poderá haver o reajustamento em

observância ao regramento estatuído neste Termo de Referência.

4.10 As ordens de fomecimento serão confeccionadas com o detâlhamento dos preços unitários e seu controle, o pagamento

estará vinculado efetivamente na execução do objeto conforme ANEXO - l. Os valores registrados neste Termo de referência para

fins de balizamento das propostas são meramente estimativos não ensejando a obrigatoriedade de a Administraçâo executá-los em

sua integralidade.

v 5 DA FORMA DE EXECITÇÂO

5.1 A execuçâo do objeto atenderá aos detalhes técnicos, especificações, preços pactuados e as direrizcs adotadas pela

fiscalizaçâo.

5.2 O objeto será executado diretamente pela CONTRATADA, não sendo admitida subcontratação de qualquer das atividades

contratadas.

5.-'i A licitante deverá cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Saúde do Trabalho.

6 DAS tSPÊ( t Ft('A( (jES. t \ | D.\DES. Qt A\TITÂTIvOS E \ Al-ORUS ESTt\tADOS

ó.1 A quantidade dos produtos indicada neste Termo de Referência é apenas estimaliva de consumo e será solicitada de acordo
com as necessidades identificada pelas Secretarias do Münicípio, enquanto Orgào Panicipante, podendo ser utilizada no
todo ou çm parte.

6.2 O objeto será executado de acordo com a demanda dos órgãos municipais paÍticipantes dessa ARP., após expedição da
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6.i As especificações, unidades. quantitativos e valores estimados seguem descritas no ANEXO l- deste Termo de Referência.
Conlomre a PLANILHA ORçAMENTÁRtA a seguir:
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I {daptador Carregador tlsb Eac 1002 I0 trnd R$ I l4.ll R$ t.l{i.30
Adâptador liipolar/Bipolar 50 tnd RS I2_5i R$ ó26.50

Adaptador Usb Wircless 3oombps i0 t lod RÍ;95.00 R$ 2.850.00

l Auto Tmnslirrmador 2000r a Birolt 50 tid RS I2.-',]00.00

r
^uto 

Translormador 5000va Birolt 50 R$ i78-3i RS l{i.9t6.50
ó Auto TmnsÍônnador 7000va Uivolt 50 RS.i92-67 R$ t9.611.50

llxr,rri, SêLrd, I l\ 7I i0 I lnd RS ll6.3i R§ 1.0{t9.90

I C abo Alla lsolacao .lmm 25/50/75 845lpt I t000 MI\ R$ r.36 R$ t.360.00

I ('uho (oa\ {nrm I}ifx)lar85rl" Mllha l(X}ru\11 5000 !lts Rs r0..100.00

l0 Cabo De Força PadÍào Novo 50 tnd RS {2.0{) R$ 2.100.00

II ( abo De Rede ( at-5 1000 Nl ts RS t.80 R$ i.600-00

ll ( abo Usb 2.0 30 t rnd tis l5-80 R$ 174.00

I-i ( anao Memoria.i2 Cb Microsd 20 tnd R$ 70.00 RS 1..100.00

t.l (\»rector Bnc Macho C/Bome Âl-220b 500 I ;od R$ 5.2?

Ii Conector Mdcho Ri,l5 Ca15 t01){) (nd R$ 0.90 R5 q00.00

I6 Dispositivo De Protecao 2t llps 302 Br 20 trnd R$ 78.i3 R$ r.566.60

t7 l:stabilizador l000ra Carântia l2 Meses. .10 (od R1i 302.13 R$ r2.093.20

llt t:stabilizador 2000ra I l5r i5 t nil R$ 522.67 RS rn.l93.l5
l9 lr\lrhilizador 2500t r I l5\ i0 lnd RS 5 t9.00 RS | 5.570.00

l0 Í--stabilizador 500r'a I l5\ Carârrlia l2 Mcsc§ l0 t ind RS 3 t5_67 R$ e..170.r0

ll I:stahilizador i00\ â Rivolt I l5\ Garantia l2 Meses 50 tnd R$ 290.i3 RS l{.i16.50
ll Iriltro Dc l,inha05 lornàdas F.pel005+ l5 ( lnd RS 66"jj RS t.658.25

li riltro De Linha06 Tomâdas Ep!1006 t5 ('nd RÍi 80.67 RS 1.0r6.75

l.t Fihro Dc Linha0S l omadas Epcl008+ l5 t ind RS 7i.67 RS r.89r.?5

25 Itnre Àtx 200u 50 I lnd R$ t19.3-l R$ 7..16ó.50

l6 Itnre At( 500\r Com Cabo l) I ntl RS i50.87 R$ 8.77t.75

21 Fonte At\ 600\\ Com Cabo l0 lnd RS.t-10-67 R§,1.{06-70

l8 :10 t lnd R$ 152.33

l9 t0 tnd RS t87.1-l

i(.r lld I)c | 2Íl ( ib Ssd .+5 tnd RS 360.93 R$ l6.t-1r.85

]I IId l)c 25í, (ib Ssd r5 t rnd Rli -li6-67 R$ t9.650.t5

ll tld t). {ll{) (ib Ssd l5 lnd RS 561.67 R$ 15.365. t 5

Ild ll\temo 02tb 2.5 t sb i.0 l0 t ;nd RS 753.33 R$ i0.lll.l0

l.l

lmpressora A La-ser Multifuncional Monocromálica Laser - Wi-Fi
Ethemet. lmprime FÍenle E Verso Rede E Usb Ciclo UsblliFil Ush 2.0
De Alta Velocidade: I Hosl flsb: I Rede Cigabit Ethemet l0/ 100/l000tl I
802.1lt/GN Sem Fio; Usb De Fácil Acesso.Elocidâde De lmpressâo Até
40 Ppm Preto.Resoluçào De lmpressâo 600 X 600 Dpi- Até 4800 X 600
I)pi Aprimorados.Ciclo De Trabalho Minimo Mcísâ1. Câíâ: Até 40.000
l'ágint§.

50 trrld RS 6.-175.00

RS 2{6.00

L.lnd

trnd

Iis 2.0{i

RS 1.615.0{)

li)nle Elelronica I l.Íivria El:1205 R$.1.569-90
(iahinete 2 Uaias Parü Pc Sem Fonte RS.1.7{6.6{)

RS.t21.750-00
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.'t 5

Impressora l,aser MultiÍlncional ( colorida). Copia. Digitaliza E Scanea"

Ciclo I)e Trabalho (Mensal) mínimo 10000 Páginas. Velocidade Mensal
De Impressâo Até 2l Ppm. Tecnologia De Impressão A Laser. Qualidade
De lmpressão Até 600lt600 Dpi. Monitor Led. Velocidade f)o Processador
600 N4hz

l0 (nd RS ,t.i8t.1l RS 87.666.60

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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50 t lnd R51.796-67 RS D9.{133.50l6 ImpÍessorâ I\4ult 'l'anque De l'inta impresâo colorida" com wi-Fi
Kit Caho Coa\ Rgc-58 Cel l0mtsCacool90 l0 tnd RS I5lr.67 R$ t.5E6.70

lt0 t rnd RS.t{9-33 RS 1i.916.-10.r8 Memória Egb Ddr4

l9 \'Íemorir I)dri .lgb ll0 t ind R$ 26?.i3 RS 21.i86..10

t0 Memoriâ l)dÍ3 8gb ll0 tnd RS.l88-:ri RS 39.066.,10

.ll

MicÍocomputador CoÍe l3 32.50 3.50ghz Monitor 18.5" Led Lsl9cl0l.
Leilor Dc Cânào. Placa Mae I 150 Ou I I 5l Com Udmi. SSD 240C8.
Cabinete Atx. Teclado (Abnt 2). Mouse. Windows l0 Camntia De 0l Ano
( No Local Da lnstalaçâo).

r00 tr d R$.1.356-67 R$ {i5.667-00

l2
Microcomputador Corc l5 3.30 3.0ghu- Monitor 21" l-cd Ls22c30l. Leitor
De Caíâo. Placa Mâe I 150 Ou ll5 | ( om Hdnri. Ssd 2.l0gb Gabincte
Arx. l eclado ( Abnt 2 ). Mouse.Windorrs l0

l{){) Llncl RS J.6.10-00

.l-1

Módulo lsolador 500 Va Plugue Bipolar. Isolado.: ldeal Para Locais Sem
Ate.ramento.. Tensâo: Bivolt Automático. Tomadas: 05 (Padrâo Nbr
l4136 ).Fusivel. Reparável. [,eds. : 0l l-ed Bicolor Que Indica Modo De
Operaçào.

t0 L.lnd RS 501.67 RS l0.0li.-10

l.l Nlonik)r I1.5" Led .{ li.ír E2270srr n I'rcto l1) t-rrrd RS 1.r31.i3 ti$ ILtlt.t{)
.ti Monitor l-cd l8-5" (iârantiâ l2 Mescs 20 tnd RS t.072-67 RS I L.151.{0

l6 Mouse []sb 100 t,nd R$ 22.r6 R$.r.{32.00

17 Nobreal 1.200 va I l5v/220v l0 t ind R5 L l.lll-(x) RS 11.140.00
.1t{ Nobreali 1.500 Va I l5\'/220! 30 trnd RS l.i.+1.67 RS -10.280.10

19 Nobrr l.l K\â -l-0 K\.] l0 tnd RS l.8re.tl RS 28.r9i.10

5l)
Nobreâk 700va Bivolíl I5v Prelo. Características Cerâis. Baleria
Especificaçôes. Técnicâs: Cofl PÍeto.'Iensào De EntÍada:l l5v -220v
Bi\olt. Tensão De Saida : I l5\ Padrâo Brasileiro De Plugues E fomadas

.10 t rnd R$ 91e.67 R$ i6 71i6.80

5t
Nobreak.600!a Bivolt/l l5v Preto. Cdactcristica\ Gcrais: Batcria
Especilicações. Técnicas:Cor: PÍelo.'Iensão De F:ntrâdâ :l l5v -220v
Bivoll Tensào De Sâida: Il5v PâdÍào BÍâsileiro De Plugues E Tomadas

JO tlnd RS 7iÍt-67 RS 29.546.80

il Notebook (om Core 13 3mb L3 Mcnl.4gb Ddr Ssd 256gb. l5.6"Led .10 L:nd RS 5.1írll.67 RS 206.746.80

5.1 Notebool (irnr Core 15.]rnb L3 Mem. tlgb Ssd 2569b l5-6 Lcd .10 trnd RS 6.36ti.67 R$ 25.1.7.16.80

5l Notebook Com Core 17 3mb L3 Meíl
GB- Monitor l5-6 l-ed

8gb Ddr 4 .llD SSD \4inimo 480 l0 t nLl RS E.2.ri.l-l RS lr:..lt t.t0

5i Pen Drivc 32ab r00 lncl RS 67.r1

56 P(jn Drivc 6,lgb t00 trnd RS I t2-'r{)

57 l'laca N4ac I 150 Hdmi [)drl 13 15 17 30 tlnd RS 7{5.00 R$ 22.350.00

5ll l'laca \lac I 155 Ildori l:l 15 17 Ocnr .'r 0 tnd RS 77 t.9i RS 21.157.90

Diôi^r 1q âê ,Â
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59

Projetor: Tecnologia: 3t-CDl Método de projeçdor t'rontal / traseira /
montada no teto: Resoluçào Nativa: 800 x 600 (SVCA): ContÍaste:
15000:l: RepÍoduçào de CoÍes: Acima de 1.07 bilhôes de cores:
Luminosidade / Brilho: 3.300 ANSI Lúmens em brânco e.i.300 ANSI
Lúmens enr corcs: 

^specb 
/ Fonnato de llxibiçào / For,nato de tela: 4:3

(nativo)l-ente lipo: Foco (lúanual): índice de Projeçâo / fhro\r'Ratio:
1.45-1.96: Distância Focâl: ló.7 mm: Diíânciâ de PÍojeçâo: 0.8t m até
l0..l.l mr Tamanho da lmagem:23" a 350" (polegadas): Zoom: I - 1.35 x
(digitalllnterface e Conexões Dntmdas: lx DMl. lr VCA (D-Sub l5 pin).
lx RCA (Video. Audio L/R). lx USB Tipo A (Mcmória USB. Wi-fi). lx
USB Tipo B (USB Display. Mouse. Controlc); Conexeo Wireless: SiÍn
(Opcional): Sistema de Som embúidos/ Alto falante: 2W Mono: Nível de
Ruido: 37 dB (Alto Brilho). 28 dB (Baixo Brilho)r Coneçào de TraÉzio:
"Vertical automático: -30 a +30 graus; Horizontâl manuâl: -30 a +30
graus": Controle Rcnloto: Sim: Energia: VollageÍn: 100 - 240 V AC +/-
l0%. 50/60 Hz

trnd RS {.{30.00 R$ {.1.300.00
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í,0 Retll I intr 661( i,rno 150 Irnd R$ 8t.tl RS 12.18{.50

6I Rcfil I inu 66{ lllâgncta 150 tind RS 81.21 R$ l2.l8.l_50
6l RcÍll Tintr 66.1 l'rel(' til) tnd R$ 81.2.i RS r2.lll{-50

6l ReÍil Tinta 66.1 AmaÍclo I lnd R$ 81.21 RS r2.t81.50
6.1 Refil'finta Hp Unilcrsal Amarelo 60 l-l R$ r3.1.27 RS 8.056.20

{)5 ReÍll Iint.r Hp tlnivcrsal ( iano í) ll RS lil.l7 R$ 8.056.20

Retil Tinta Hp tlnitcrsal l\4agneta aí) lr R$ 13.r.27 R1; {t.056.20

6',7 Rel'il l inta Hp Universal Preto 60 I.l R$ 131.27 R$ 8.056.20

6lt Repetidor De Wireless 300mpbs IS []nd R$ 155.07 R§.1.826.05

Roteador Wireless.300mbps l0 t ind RS 2l.t-87 RS 2.1{8.70
10 Roteador \\'ireless Dual l0 ('nd

7l RouterboaÍd A-52hpn Ni!cl'1 5 I ind R$ t.i{2.67 It5 í,.71-1.15

12

Scanner De ltlcsa I amânho (LxPxA): i0.ó, 25.8. 25 crn Ciclo de
Trabalho: Ató .1.000 digitalizações Tipo de senvrr: Contact Imâge Sensor
Duplo Resoluçâo (iticü: 600 dpi I Velocidade de digilâlizâçâo: 30 ppm
simples c 60 ipm duplcÍ (onecti\idâde: USB3.0.Wi-lie Ethemet

l0 tlnd RS 1.826-00 l{$ 76.520.00

7i S$itch 08 Ponas l0/ 100/ 1000 20 Lnd R$ 2i0.91 R$ J.6r8.20
11 S\\itch 2.lp Fasr 2p (iigabir Sg2620qr lr) tnd RS 1.9.16.67 RS t8.9i:t..t0
ll Srvitch.l8 Ponas 4 Gigabit Cerenciárel l I ncl R§.1.108.00 RS t6.l:2.00

I cclado Lisb l{t0 t lnd RS t.',r. t0 R$ {.i t0.00

11 Iela De Projeçào Rctrátil l'rojetor I ll polcgadas 20 lrnd R$ r..Í50.00 RS 29 000 00
'78 Iela De Projeçio Iripé l\ojetor2.43x 1.82 20 t rnd RS r..150-00 Rti 29.000.00

79 loner 12óa PÍcto N4426 200 t lnd R$ I23.53 It$ 2.1.706.00

8l) Toner 18A PÍetoMl32l compativel 21)0 Lnd R$ t2l.5l R$ 11.706.00

I Toner 8ia Preto Cf283a Compalível 200 Lrnd R$ t23.51 RS 2{.706.00

loner 85a I'reto Ccl85al'(irrnpativel l{)0 t lnd RS r23.51 R$ 2't.706.00

8l Toner l7a CÍ:l7a Prcto Compalílel 100 lnd RS t2i.5l RS 1J.706_00

lt.l ToncrCompali\ el ln l0ó0 Pnjlo 100 l.lnd RS t23.51 R§ 11.706.00

s5 loneÍ Compati\el I n2370 PÍeto 2{)0 lrnd R$ r23.53 R$ 2.1.70ó.00

l{() l oner Compatir el li3.l72 Preto 100 I Ind RS l]3.s] R$ 1.t.706.00

lt7 Toner Dr l,t.l0 Preto 100 RS r2i.5lI lnd RS 21.706.00

l0

150

RS 382.60 RS 7.ó52.00
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Iablet Sistcma Operâcional Android. Processador c Quade corc 2ClZ.
2GB de Mcmoria R^M(minimo) e 32CB de Armülnamento e l ela de
I0'l PoleSadas

:00 t rnd RS 2.823-00 R$ 564.600.00

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Homepage: santâluziadooarua.ma.gov.br

l{9

NOTEBOOK Processador: lntelo CoreÍM i7- l 165(i7 (2.8GHz alé
.l.7GHz cache de l2MB. quad-core. I l'geÍação) Sistema opcracional:
Windows l0 Home Single l-inguagem. de 64 bits - cm Ponuguês (Brasil)
Placa de video: Placâ dc video dedicadâ NVIDIAt' GeForce8 MX350
com 2GB de GDDRsTela Tela Full tlD WVA dc 15.6" (1920 x 1080).
antirrellexo. borda fina e retroiluminâçâo por LED. Memória RAM:
Memória de l6GB (2x8GB). DDR{. 3200MHz: t-xpansilel até 32CB (2
slos soDlMM. scm slot livre) Armazcnamenlo: SSI) i\4inimo dc-l80GB
PCIe NVMc M.2Tcclado:Teclado nurnérico retroiluminado com ou sem
leitor de impressão digital em Português (pâdrào AllNT2) Wireless:
l'lacâ de Ícdc 802.1 I ac. WiFi lxl e Bluetooth Bâleria: Bateria de 4
cólulas e 53Wh (integrada ou não)

i t lncl R$ r 1.7i2-00 RS 58.660-00

Flash E)ilemo paÍa câmera DSLR t ntl R$ 1.906.67 R$ e.5i3..15

9l
Suporte lirndo inlinito para estúdio lbtográÍico 2.0m a x 3m 12 tripés para
holotbte com 1.80 nrelros de altural lccido verde (chÍoma ke-v)no
tamanho 3x2confeccionado em slumínio anodizado c n\ lon
industdâltanlanho: 3.00n larguÍa \ 2.00m altura

l0 tnd RS 5i0.:lj RS 5.303.i0

9l

cstabilizador dobnivel prujetado para smaÍtphonc. Magoético e

ulfacompaclo.
Dimensões: DesdobÍâdo: 276 , I19.6 , 103.6 mm Dobrado: 163 : 99.5 x

46.5 mm
BATERIA: 

.Iipo 
l8ó50 Li-ion. Capâcidade 2450 mAh. Energia 17.64

Wh. Voltagem 7.2 V
Rolaçào rápida. modo laítema. conrole single hand. modo mtação.

câmem lent4 parorâmica 240 e 3x3. bluetooth 5.0

l I lnd RS t.3{2-67 RS 5.i70.68

9l
Gravador digital para camera DSLR. com qualro cápsulas de input
inteÍconecladas: )íY. MS. Shotgun e Dual XLR/l-RS. Quatro cápsulas de
microlone intercambiáveis. Alimentaçào { pilhas Tipo AA e/ou AC
adâDtador: AD-17 (t C5 V/ I AÃl S B-tv De )

I :nd RS 778.67 R5 i.8ei.3i

Iluminador led. Formado por 600 lcds de alta qualidade. controle remoto
sern fio. conposto de 300 Leds de luz fria (5500K) e i00 Leds de Luz
Quente (3200K) intercalados. ângulo de Luminosidade 55 o. Potôícia -
36W. Lumcns - 4ó80 Lms. Fonte dc alimentação - Duas bâterias de litio
ou fonte de Alimentaçâo 8V 5A co.renle continua.

5 t ind R$ t.8-',19.3i RS 9.196-ó5

95

Microione Universal de Lapel& omnidirecionais. conector estéÍeo de l/8"
de alta qualidade. para uso em smartphone. PC. câmera DSLR. íilmadoms
e outros dispositivos de gravaçào. catx) com de no minimo 4 metros.
Alcance de íiequência: 65Hz - l8Ktlz. Sinal/.uido: 74dB SPl,.
Sensibilidade: -30d8 +L 3dB / odB = lV / Pa- lkllz lmpedância de
Saida: 1000 Ohm ou mcíos. Conector: Plugue de ouro de ,Í polos de 3.5

mm ( I/8 pol.)

lnd RS {56."17 RS 1.282.i5

Microíirnc senr fio dc alra qualidarJc. espcctro dc liequência 2.{ghz-
supoía cone\âo automática entre tx & rx . tecnologia dsp para otimizzú o
áudio. balcria dc litio embutida de no minimo {00mah. anti-interlerência
até I6,ÍR/50m de longa distância.

5 Lrnd RS I 59t 00 R5 7.955-00
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Monope pâm camem DSLR supoía até 4 kg. parâfuso msca padrâo de
l/.1" e 3/8". com alças de s€gurançâ em cadâ seçâo. ahura m&xima de
l4scm.

t'nd RS 570.51 RS 2.1r52.6i

6..1 O valor unitário estimado para a contrataçâo pretendida é de R§ .1.973..39,1,8,1 (Três Milhões c Novec€ntos e Setentâ e Três

Mil e Trezentos e Noventa e Qustro Reais € Oitenta e Qustro Centrvos) e servirão como balizamento para julgamento do

presente cename. cabendo ao CONTRATANTE a definição e a estipulação dos quantitativos totais dos serviços a serem

efetivamente executados durante a vigência do contrato, sempre fundamentado por estudos de viabilidade técnica, nâo estando o

CONTRATANTE obrigado a executá-los totalmente ou, podendo ainda, fazer acréscimos, observando para isto o valor global

estimado, a disponibilidade orçamentária e as regras estabelecidas na legislação pátri4 neste instrumento e seus anexos.

6.5 Os serviços serão autorizados por meio de ordem de fomecimento, devidamente acompanhados de todo o detalhamento

técnico correspondente à cada demanda e seus valores serão obtidos pela utilização dos preços unitários praticados pela empresa

adjudicatária.

6.6 Se houver a necessidade de substituição de algum item, por qualquer motivo, o CONTRATADO deverá informar

circunstançialmente à CONTRATANTE paÍa conhecimento e prévia aprovaçào.

7 ESTIMATIVA DE CTISTOS

7.1 O valor estimado representa a estimativa do OBJETO LICITADO, para o período de vigência do contrato. O valor global

estimado leva em consideraçâo as necessidades do município, cuja fonte de estimativa de preços foi obtida atraves da pesquisa com

empresas do Estado do Maranhão.

7.2 DOCI'MENTO DE HABIL]TAçÃO

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Cêntro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Homepage: santaluziadooarua.ma.gov.br

9u

Drone profissional especiticaçôes: Supone GNSS: CPS. CLONASS.
Calileo: Sistema de detecçào infraverÍDelho: Contrulador / tÍansmissôÍ
remoto Irequência de operação: 2.4 GHz (2.400 - 2.483). 5.8 CHz (5.725
- 5.850): Dislânciâ Má\ima de Operaçào: 6.2 milhas / l0 kmi Potência do

transmissor: mínimo 26 dBm (2.4 C). 2ó dBm (5.8 G)r Conectividade: I x
tlSB lipo C. I x micro [jSB: Bateria com Capacidâde de ca.ga de no
nriniÍú 5200 mAh:
Requisitos do sistema operacional do âplicâtivo: Android/ iOS: Cànera
Sensor: I / 2.3 "Cl\rOS: Pixels elêlivos: l2 MP: Comprimento focal: 24
mm (equivalente a35 mm)
Ab€rtura: f / 2.8: Formato de íolo JPEG. DNCr F'ormalo de vidm: minimo
del920xl0E0pa3840x2l60p. MODEI.O OU SLIPERIOR Dji Drone
Phantom 4 Pro V2.0

Und R§ 20.7ti6_67 R$ ó2.2t0.01

80 Und R$ 88.60 R$ 7.088.0099 Cartao Mcmoria ó4 Cb l\4icro sd

R$ t.080.67 RS 6..t8,1-02t00
Access Point coíporativo com gerenciamento. desentolvido para

pcqucnas c médias redes corporativas com suportc de mais ou menos 100

dispositivos. oÍ'erecendo ampla cobenura
6 Llnd

6 Llnd RS t.,t 16..13 RS 8.J97.9tit0t ^ccess 
point indooÍ. Conexão sem lio. !elocidade de mais ou menos de

ll6TMbps.Banda dupla de 2.4 GHz e 5 Gt'lz minimo 6 portas pffa
oonexões

RS 3.973.39.1.1t{TOTAt.IZAÇÀO
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7.3 Para comprovação das condições de habilitação serão exigidos os seguintes documentos, dentre outros Çonstantes deste

I'ermo de referência:

7.3.1 HabilitaçãoJurídica:

7.3.1.1 Registro comercial, no caso de empresário individual;

7.3.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias

e, no caso de sociedades poÍ açóes, acompanhado de documento de eleição de seus administradores;

7.l.l.l A comprovaçâo do Ato Constitutivo em vigor podeÉ seÍ feita mediante apresentação do Contrato Social ou o Estatuto

acompanhado de todas as alteraçôes posteriores, se houver, ou p€lo Contrato Consolidado contemplando as alterações posteriores,

se houver:

7.3. I .4 Ato constitutivo/contrato social. no çaso de sociedadçs simples, acompanhado de prova de diÍetoria em exercício;

7.3.1.5 Certidão expedida por Órgão de Registro Público comprovando inscriçâo do ato constitutivo, em caso de sociedades

simples:

7.3.1.6 Decreto de autorização. em se tral?ndo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. e ato de rogislro

ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.3.2 Regularidade Íiscal e trâbrlhista:

7.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídica na Secretaria da Receita Federal (CNPJ):

7.3.2.2 Prova de regularidade para com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante. peninente ao seu ramo de

atividade e compativel com o objeto contratual:

7.i.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante

apresentação da Certidão Conjunta Negatiya de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e com o INSS:

7.1.2.4 Prova de regularidade pennte o Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço (FGTS), mediante apresentação da Cenidão de

Regularidade Fiscal (CRF) ou CeÍidão Positiva com efeitos de Negativa.

7.3.2.5 Alvará de Loçalizâção e Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante (ano 2021)

7.3.2.6 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apÍ€sentação da C€íidão Negativa de Debitos Trabalhistas

( CN DT ), em cum prim ento ao d isposto na Lei 12.440 Dol I .

7.1.i Relativos à Qurlificaçâo Econômico-Fin8nceira:

7.3.3.1 Certidão negativâ de falência ou recuperação j udicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso.

expedida pelo distribuidor da sede da Empresa, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria ceúidão, ou,

na omissâo dcsta, expedida com até 30 dias contados da dala da sua apresçntação:

7.3.3.1.1Em relaçào às negativas de pedido de falência ou de processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial. nos municipios onde

não exista I (um) único distribuidor centralizado, caso esta informação não conste nos sítios do órgão emissor. na intemet. deverá

ser informado o número de cartórios ou distribuidores no próprio corpo do(s) documentols;, ou anexado documento oficial que

contenha essa informaçâo.

7.-i.i.2 Patrimônio Liqu ido ou capital social de, no m ínimo l07o (dez por cento) do valor total estimado da contrataçâo;

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Homepage: santaluziadooarua.ma.gov.br
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7..i.i.3 Balanço Patrimonial - do último exercício social. já exigível e apresentado na forma da lei (admitida a apresentação de

balanço patrimonial pelo SPED), que comprove a boa situação financeira da Empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisorios. podendo seÍ atualizado por indices oficiais quando encerrado há mais de 03 meses da data de apresentação da

Proposta;

7.3.3.4 No Balanço Patrimonial deverá constar os dados do Contador responsável pela escrita contábil, com o respectivo registro

no Conselho Regional de Contabilidade - CRC:

7.3.3.5 A boa situação financeira da Em presa será avaliada pe los indices de Liquidez Ceral (LG), Solvência Ceral (SC) e Liquidez

Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu Balanço Patrimonial ou apurados

mediante consulta online, no caso de empresas inscritas no SICAF:

Índice de Liquidez Geral (LC) maior ou igual a 1.0 (um):

(Ativo ('irculânte) + (Reâlizável a l,ongo Prazo)

LC = (Passivo Circulânte) + (Exigível a Longo Prazo)

indice de Solvência Geral (SC) maior ou igual a 1,0 (urn):

(Ativo Total)

SC = lPassivo Circulante) + (Exigívela Longo Prazo)

indice de Liquidez Correrte (LC) maior ou igual â 1,0 (um):

(Âtivo Circulânte)

LC: ( Passivo Circulânte)

7.3.3.6 A apresentaçâo das demonstrações contáb€is (em cópia autenticada ou cópia e original) deverá ocorrer conforme o tipo
societário da interessada, de acordo com o seguinte:
a) sociedades regidas pela Lei n'. 6.404/1976 (sociedade anônima), por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;

b; sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA. ), por cópia do livro Diário. inclusive com os Termos de Abenura e de

Encerramento. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outÍo órgâo equivalente:

c) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n'. 123/2006. poÍ cópia registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente: ou

d) sociedade criada no exercício em curso, por cópia do Balanço de Abertur4 devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante.

7.i.3.7 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverâo estar assinados por Contador ou por outro pmfissional

equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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7.3.4 euALrFrcAÇÃorÉcrrc,l:
7.3.4. I A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica expedido por pessoajurídica de direito público ou privado que

comprovc a execuçâo de no mínimo 507o do quantitalivo exigido no edital e, sendo admitido o somatório de atestados.

7.3.5 DocumêntâçãoComplementsr:

7.3.5.1 Declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação, na forma do parágrafo 2o do art. 32 da Lei n'. 8666/93,

conforme modelo do Anexo V do edital:

7.3.5.2 Declaração de atendimento ao disposto no inciso V do an. 27 da Lei 8.66ó193, conforme modelo contido no anexo lV do

edital.

7.3.5,3 Apresentar declaração de Localização E Funcionamento com foto colorida da estrutura fisica da empresa licitante
(fachada e pane intema), a não apresentação implicará na INABILITAÇÃO da licitante. (a foto da fachada da empresa

tem que estar dç forma nitida, para que possamos identificar com clareza a empresa, cnpj e/ou endereço na fachada).

7.3.5.,1 Ern atendimento à determinação do Tribunal de Contas da Uniâo, constante do Acórdão n". 1.7931201 l -Plenário, como

condiçâo habilitatória serão realizadas as seguintes consultas;

a) Aos registros impeditivos de conlratação no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e SuspensaíCGU (Portal da

Transparência - r,rrw.transparÊncia,gov.br):

b) Aos registros impeditivos de conrrataçâo por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis Por

Ato de lmprobidade Administrativa (Ponal do Conselho Nacional de Justiça CNJ www.cnjjüs.br).

c) Lista de tnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniâo - TCU (w$w.tcu.sov.[rr).

d) Demais documentos exigidos por este teÍTno e seus anexos.

7, DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPO§TAS

7 .l A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:

a. Razão social completa da licitanle e número de inscrição no CNPJ/MF, que seÍão os mesmos constantes da documentação

de habilitaçâo e das faturas apresentadas por ocasião dos pagamentos, caso seja vencedora do certame:

b. Apresentar os preços com os critérios estabelecidos unitário e o valor global da proposta. em estrita conformidade com o

modelo de negócio consignado neste edital, devendo, obrigatoriamente conter o detalhamento registrado nos quadros do item 5 deste

Termo de Referênci4 devendo ser inçluídas todas as despesas e os demais custos necessários ao perfeito cumprimento das

obrigações objeto desta licitação.

c. O valor proposto dos objetos não podení ser apresentado superior ao valor estimado de cada item, sob pena de não

c lassifi cação da proposta.

d. O valor proposto paÍa a execuçâo do objeto, deve ser indicado em moçda corrente nacional, até duas casas decimais.

expresso em algarismos e por extenso. devendo estaÍ inclusas todas as despesas concementes à mão de obra. material. tributos.

encargos sociais, BDI. serviços de terceiros, obrigações trabalhisras e previdenciárias. transpone, alimentaçâo. ferramentas.

equipamentos, maquinarias, seguros. licenças, ligações provisórias e demais despesas que se façam necessárias à execução completa

do objeto ora licitado.

Av. Professor João MoÍais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
H on]epag e: santa luzia dopa rua.mâ.gov.br

D;ai^a'r1 Aõ ÀA



€

-I- ,/o
tã
l2
\3

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT SANTA TUZIA DO PARUÁ

CNPr: 12.51 1.O93/O0Ol -06

e. Prazo de validade da proposta dç, no mÍnimo. 90 (sessenta) dias. contados da data prevista para a abertura do ceíame.

f. Poderá ser exigido do vencedor provisoriamente classificado em primeiro lugar a apresentação da composição dos Çustos

unitários alinhado às especificações e quantitativos do objeto deste certame:

g. Os valores estimados para cada item são fixos e as propostas que apresentarem qualquer modificação, para mais ou para

menos serâo sumariamente rejeitadas e desclassificadas;

h. A Administração não se obriga a contratar o objeto licitado. que atinjam a totalidade do valor estimado e somente serão

pagos os valores efetivamente realizados.

i. Os percentuais referentes a riscos. lucro bruto, despesas financeiras e administraçâo central. são de livre definição por parte

da licitante, observados, contudo, os limites do BDI fixados pelo Tribunal de Contas da Uniâo.

j. A licitante somente poderá apresentar uma proposta (sem opções), sob pena de ser desclassificada.

k. Caso haja omissão dos dados da emprcsa licitante, referente ao prazo de validade da proposta, mencionada em alínea acima.

será considerado o prazo estipulado neste termo de referência.

I. Em nenhuma hipótese o conteúdo da PROPOSTA DE PREÇOS poderá ser modificado, ressalvadas as mudanças destinadas

a sanar erros e/ou falhas formais que nâo alterem a substância das propostas e sua validade jurídica. medianle despacho

fundamentado, regisrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia, pelo Pregoeiro.

m. Erro no preenchimento da planilha não e motivo suficiente para a desclassificação da pÍoposta, quando a planilha puder ser

ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os

custos da contratação.

8. CRITÉRIO DE JI.]LGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que atender as especificações contidas nesse Termo

de Referência e ofenar o menor preço unitário.

8.2 Serão desclassificadas as propostas que se revelem inexequíveis ou valores superiores ao valor estimado.

9. PRAZOS DE VIGÊNCIA

9.1 A ata de registro de preços tení validade de I2 (doze) meses contados da data dâ sua assinatur4 conforme dispõe o artigo

15, § 3', inciso lll, da Lei Federal n' E.666/1993.

a. A vigência do Contrato será de I2 (doze ) meses, contados a partir de sua assinatur4 podendo, a critério do contratante e da

contratada, mediante aditivo, ser pronogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 meses. nos moldes do art. 57, Il da

Lei E.ó66193.

b. Excepcionalmente, por força da Lei Complementar no l0l/2000, as Çontratações poderão ter uma vigência menor para não

ultrapassar o exercício fi nanceiro.

I(). DO REAJI]STf,

10. I Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis.

II DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

ll.l Materiaiíinsumos/equipamentos, que venham a apresentar problemas de utilização, caracterizados como defeito de

fabricaçâo, após a aquisição, deverâo ser substiruidos pela CONTRATADA ou, caso o defeito não seja totalmenle superado, aceito

Av. Professor Joâo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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em devoluçâo, se for o caso, sendo o CONTRATANTE ressaÍcido pelo valor da compra, devidamente atualizado pela variaçâo do

indice Geral de Preços - Disponibilidade lntema (lGP-Dt), apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

12 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

l2,l Nomear o(s) fiscal(is) do contrato e comunicar formalmente a CONTRATADA:

12.2 Proporcionar todas as facilidades paÍa que a CONTRATADA possa desempenhar o fomecimento do objeto dentro da

normalidade deste Contrato.

12.3 Verificar a execução do objeto por meio do Fiscal Técnico do contrato;

12.4 Verificar as obrigações fiscais;

l2-5 Conferir as obrigações financeiras;

12.6 Efetuar pagamento à Contratada dc acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no contralo, com especial

enfoque no que foi efetiva e formalmente demandado. realizado e medido:

12.7 Através do fiscal do contrato definir e estipular os quantitativos totais dos serviços a serem executados, durante a vigência

do contrato:

12.8 Aplicar as sanções adm inistrativas contÍatuais quando necessário;

12.9 CumpriÍtodas as obrigaçôes deste contrato, bem como todas as exigências contidas no Edital, no contrato e na Proposta de

Preços, que sejam de inteira competência do CONTRATANTE;

12.l0 Efetuar o pagamento da última etapa de cada Ordem de fomecimento após o recebimento definitivo do objeto:

12. I I Efetuar a devolução da garantia à Contratada em ate ó0 (sess€nta) diâs após o termino da vigência do contrato.

t3 FrscÀLtzÂÇÃo/GEsTÃoDocoNTRATo

l3.l A execução do contrato seá açompanhada e fiscalizada por representante da Administraçâo especialmente designado pela

autoridade Çompetente da çontratante, por meio de ponaria ou documento análogo, denominado "Fiscal do Contrato";

13.2 A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada" inclusive

perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes e prepostos.

I3.3 As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos. bem como as tomadas de decisões Ievadas ao

conhecimento da Fiscalização, serão resolvidas após o Fiscal do Contrato tomar ciência do ocorrido e/ou solicitaçAo. principalmente

se a decisão exigir pesquisa de campo ou lécnico-çientífica ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir naquele

momento. Todas as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à fiscalização.

li,,l Os serviços e/ou fomecimento. serão iniciados somente após a emissão da Ordem de Serviço e/ou fomecimento.

13.5 Compete à fiscalização:

13.ó Expedir ordens de serviço ou fomecimento, devidamente acompanhadas dos respectivos cademos de especificações de

cada intervenção demandada e suas respectivas planilhas de preços construídas Çom base nas premissas contratadas:

13.7 Informar à Contratada sobre quaisquer irregularidades apresentadas na execução do objetoi

li.8 ObservaÍ o efetivo cumprimento das especificações tecnicas de cada ordem de fomecimento:
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13.9 Atestar notas fiscaiVfaturas e manifestar-se quanto à realização dos serviços ou fomecimento e encaminhar a nota

fiscal/fatura em tempo hábil para as unidades administrativas responsáveis pelas verificações das formalidades para posterior

pagamento:

13.10 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar os seus serviços, dentro das normas deste

conlrato:

l3,l I Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitado

sobre os serviços:

| 3.1 2 Sugerir a aplicação de penalidades por eventuais inadimplementos contratuais;

I l. I 3 Acompanhar. fiscalizar e avaliar a execuçâo do contrato;

ll. tJ Aplicar Advenência Técnica por escrito:

13.15 Embargar em çaráter temporário quando as conduçôes dos serviços ou fomecimenúo do objeto que coloquem em risco

vidas humanas, comprometam a estabilidade das construções e/ou comprometam a qualidade do objeto em manutenção. O embargo

sempre que possível seá parcial isolando apenas as partes afetadas e duração restrita ao saneamento dos motivos que deram oÍigem

ao embargo.

14 DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

l4.l Assinar o instrumento de contrato no pmzo máximo de 5 (cinco) dias úteis apos a convoÇação. Este prazo poderá ser

prorrogado uma única vez, mediante solicitaçâo circunstanciada formalizada pelo proponente vencedora e aceita pela

Ad m in istração:

I'1.2 Executar o objeto contratado em perfeita observância aos prazos e condições constantes nas ordens de fomecimento (OF).

bem como nos cademos de especificações formulados pelo Contratante;

14.3 Manter, durante a execuçâo do contrato, as mesmas caracteristicas e condições de habilitação apresentadas durante a

contratação;

14.4 Ptomover a anotação, registro. aprovação. licenças e outras exigências dos órgãos competentes com relação aos sewiços,

inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes:

14.5 Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fomecidos pela contratante para a perfeita execução dos

serviços;

14,6 Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão dos serviços;

l4-7 Assumir todos os ônusr encargos sociais, trabalhistas, civis, penais, fiscais, comerciais e previdenciários concementes à

execução dos sewiços.

l:1.8 Observaq quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;

l4-9 Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, ou mesmo terceiros quando da presração dos

serviços, em extrema observância às normas de Segurança e Saúde do Trabalho;

14.10 Acatar. cumprir e fazer cumprir. as disposiçôes conlidas na legislaçâo específica do trabalho;

l'l l I Efetuar as suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas tecnicas oficiais para a boa execução
do objeto do contrato;
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14.12 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Contrato, que serão formuladas por escrito em duas vias e

entregues mediante recibo ou encaminhadas via e-mail.

l4.ll Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões nos quantitativos de

materiais e/ou serviços que se fizerem neçessários, em até 25 7o do valor inicial deste contratot

l4.l.l Manter durante toda a execuçâo do contrato os seus funcionários fardados, com crachá de identiÍicação e munidos dos

respectivos EPI, em observância às normas de Segurança e Saúde do Trabalho;

l.l. | 5 Garantir que o fomecimento ou os serv iços serão refe itos sem ônus para o CONTRATANTE, caso nâo estejam de acordo

com as especificaçôes e projetosi

14. I 6 Responsabilizar-se inlegralmente pelo fornecimento ou serviços contÍatados. nos termos da legislação vigentel

14,17 Selecionar rigorosamente os empregados que irão executar o objeto, encaminhando elementos capazes para executar os

mesmos, tendo suas funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

14.18 Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seus empregados. direta ou indiretamente, ao

patrimônio da Contratante ou a terceiro por dolo ou culp4 decorrente da execução do objeto;

14. | 9 Implantar. de forma adeq uada, a planificação, execuçâo e supervisão p€rmanente do objeto, de forma a obter uma operação

correta e eficaz. realizando os serviços de forma metiçulosa e conslante. mantendo sempre em perfeita ordenr;

14.20 Apresentar à Fiscalização do CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer documentação comprobaória das

obrigações trabalhistas decorrentes dos serviços relacionados à presente contratação.

I5 DOSPAGAMENTOS

l5.l Os pagamcntos serão efetuados em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, apôs o recebimento das notâs

fisçais atestadas pelo Fiscal do Contrato, medianl€ apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via únic4 devidamente atestada pelo FISCAL DO CONTRATO;

b) Ceíidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais. expedida pela Receita Federal do Brasil.

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratante, ou outra equivalente, na forma

da lei:

d) CRF Certificado de Regularidade de FCTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

e) CNDT - Cenidâo Negativa de Debitos Trabalhistas.

15.2 A apresentação de nota fiscal/fatura com incoreções ou desacompanhada da documentação requerida no subitem anterior.

implicará na sua devolução à empresa Contratada para regularizaçâo, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de

sua reapresentação.

l5'3 Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido de alguma forma para tanto. o
CoNTRATANTE faná a atualizaçâo financeira do valor. Fica convençionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
Tribunal' entre a data de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcel4 mediante a aplicação da seguinte
formula:

EM=lxNxVP

Onde:
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EM = Ençargos moratórios;

N = Número de dias entrs a data prevista paÍa o pâgamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga:

I = indice de atualização financeira = 0.00016438, assim apurado:

I=TX l=(6/100) I=0,00016438

365

TX = Percentual da taxaanual = 60/0

15..1 Considera-se para efeito de pagamento o dia da eÍtregâ do documento de pagamento na unidade bancária.

15.5 A atualização financeira prevista nesla condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

16 DA GARANTIA CONTRATUAL

| 6.1 Exigir-se-á da Contratada garantia para assegurar o fiel cumprimento das obrigaçôes assum idas, em valor equivalente à 27o

(dois por cento) do valor total contratado, que deveá ser preslada numa das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro (moeda corrente do Pais), ou titulos da dívida pública; ou

b) seguro-garantia; ou

c) fiança bancária.

16.2 Se o valor da garantaa for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros. ou Íeduzido

em termos reais por desvalorização da moeda de forma que não mais represente lyo (um por cento) do valor total do Contrato. a

empresa Contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçâo, no prazo márimo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data em que for

notifi cada pelo Contratanle.

16.3 Caso haja aditivo ao contrato, a garantia deveú ser complementadÀ se foro caso.

ló.4 A garantia do cumprimento de CONTRATO só será liberada após o cumprimento integral das disposições contratuais, em

até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento definitivo dos serviços.

17 DO RECEBTMENTO DOS SERVTÇOS

l7 -l Os serviços serão recebidos na forma do an. 73 da Lei n" E.666/93.

18 DA RESCISÃO CONTRATUAL

I 8.1 Re speitado o amplo direito de defesa e ao contraditório, o presente Contrato podeú ser rescindido de conform idade com o

disposto nos artigos 77 a79 daLei n'.8.666/93, c/c suas alterações posteriores, nas seguintes formas:

| 8.1 . I Determ inada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da

Lei n' E.666/93;

I 8.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no prccesso da licitaçâo, desde que haja conveniência para a
Adm in istraçâo:

18.1.3 Judicial. nos termos da legislação e/ou da ordemjudicial.

I9 PRÁTTCASSUSTENTÁVEIS:

l9 l sempre que possivel' nos temos do Decr eto n",7 .7 46/2012, serão adotâdas as seguintes medidas j unto a Contratada:
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a) Deveá praticar a separação dos materiais considerados recicláveis:

b) Será dada a preferência de compra de materiais as empresas que tenham programas de prcteção ambiental;

c) Seá dada a preferência de compra aos materiais que apresentem mais qualidade com maior durabilidade;

I9.l.l A empresa deveá prestar treinamento para os seus funcionários de educaçâo ambiental abordando a responsabilidade de

cada um quanto a economia de energia eléÍica. de água armazenamento e reciclagem de lixo, orientâção quanto agressão ao meio

ambientes e a preservaçâo dos recursos naturais, etc.

20 DAS SANÇOES ADMINISTRÂTIVAS

l5.l Pela inexecuçâo tolal ou parcial do objeto do contrato, a contratada ficaná sujeita as penalidades referidas no Capítulo lV

da Lei n" 8.666/93, ç ainda às seguintes sanções, garantidos o contraditório e a ampla defesa:

20.1 . I . I advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço do CONTRÁTANTE;

20.1.1.2 multa, nos termos estabelecidos no instrumento de contrato, a ser recolhida no prazo de l5 (quinze) dias, contados da

comunicaçâo oficial. nos termos abaixo:

. Para efeito de aplicação de multas. serão atribuídas diferentes graduações às infrações em conformidade com os quadros I

(correspondência de graduação) e 2 (infrações) apÍesentadas a seguir;

o As reincidências serâo punidas com multas de graduação imediatamente superior (ou de mesma graduação, quando a

incidência ocorrer após aplicação de multa anterior no grau máximo), independentemente da aplicaçâo de outras penalidades;

r A caracterização formalda ocorrência de qualquerdos eventos descritos na Quadro 2 será a notificação da CONTRÂTADA

(ou dos seus prepostos) pela Fiscalização. Para fins de caracterização de reincidência será considerada a repetição de qualquer desses

atos dentro do período minimo de um dia. para descumprimentos da mesma natureza.

20. | . L3 lmpedimento de licitâr e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do PaÍuá pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

sem prejuizo das multas previstas no Contrato e das demais cominações legais, quando a CONTRATADA apresentar documentação

fals4 ensejar retardamento daexecução de seu objeto, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar a execução no Contrato, comportar-

se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fi'aude fiscal. A recusa injustificada da firma adjudicatária em assinar o

Contrato e/ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimenro total da obrigaçâo

assum ida. sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

20.1 . | .'l SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de pârticipação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo

não superior a 02 (dois) anos;

20.1.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Públiça enquanto perdurarem os motilos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuizos resultantes e após ter decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no subitem anterior.

20 2 As sanções de advenência. suspensão temporária de paÍicipação em licitação e impedimento de contratar com a prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá e a declaração de inidoneidade pard licitar ou contriitar Çom a Adminisrraçâo pública poderâo

ser aplicadas à contratadajuntamente com a de multa. descontando-a da garantia prestada.
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20.3 Do ato que apliçar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação

do ato, nos termos do art. 109, inÇiso i, alínea "f', da Lei n'. 8.666/93.

20.4 As penalidades somente poderão serrelevadas em razão de cirçunstâncias excepcionais e asjustificativas somente serão aceitas

por escrito. fundamentadas em fatos comprovados, a critério da auloridade competente do CONTRATANTE.

20.5 As penalidades aplicadas poderão ser registradas no Sistemâ de Câdastramento Unificado de Fomecedores - SICAF.

20.6 O valor da multa e/ou da publicação da penalidade de que trata o item 20.1, alínea "b". desta Cláusula será descontado da fatura

a que fizer jus a CONTRADADA ou abatido da garantia. Nâo tendo nenhum valor a receber, o valor deverá ser recolhido pela

CONTRATADA- Caso o valor não seja recolhido, os dados serâo encaminhados à área competente pam cobrançajudicial.

20.7 O CONTRATANTE aplicará as penalidades previstas no Contrato, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil.

20.8 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuidos graus, de acordo com as tabelas I e 2:

Tabela 01 - Conespondência de Craduação;

Tabela 02 Infraçôes:
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I 2% do valordo objeto em execuçâo

l 5% do valordo obieto em cxecuçáo

7% do Yalordo objeto em execuçâo

.1 9% do valordo objeto em execução

l27o do valor do objelo em execução

0l Suspendeí ou inlerÍomper. sâlvo motrvo de força maioÍou caso foíuito. os serviços contratuals l

ol Exccutar seNiço incompleto ou de canileÍ psliativo ou deixar de pÍoviderEiar Íecompo6içà complementaÍ. poÍ

oconência

50l Não cumpflÍ. stmluslo motivo. os pràzos acordados previamente com a fiscalização

.l0.1 Nâo alcndcÍ âs solrcitações de URGENCIA. nâ câpitâl c no intenor

.lU' N ào alcndcr as dc'tcrm rnações da tisca I rzaçào sem mol r! o j ustillcado

06 E\ecutar qualqwr anv rdade sem a utili?açâo dc equipamentos de proteçâo indrviduâl EPI

{)1 Nào alender as y)|rcúaçõesde EMERGENCIA. na capital e no inteíior
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PeÍmitir siluaçâo quecrie a poss,bilidade de causar dano fisico.lesão corporalao execuunle ou a teíceiÍos.

l0 Não proleger móreis e €qurpamentos

II Manler funcionriLnos deeluâliÍicados pam executar os serviços l

tl Executar serviçoem desconformidade com as normas tecnicas e com a boa prática de engenhana

tl Fazer uso de materiais inad€quados. de bai\a quâlidade ou aiúa de materiars não aprovados pela fiscalizaçâo. dumfle a

execução dos serviÇos

tl l'azer uso das dep€ndênciôs da CONTRAI'AN_fE pâra lins diyersos do objeto do contrato

ti Não providenciar subírtuto de qualquer integÍante. da equipe. com rgual qualificaçào

l6 PeÍmitlÍ a presença de empregado. não unifoÍmizadoou malapres€ntado

t1 Nâo 5rnalizar as àrcas em serviços l

tt Nào substiturr empregado al'aíadô pelâ fiscãl páÉo por condúÂ inconveniente ou incompativel com as suas alnburções

2I NORMAS E PN,(TICAS COITIPT-EMENTARES:

2l.l A prestação do objeto do contrato deverá atender também às seguintes Normas e Práticas Complementares:

. Normas da ABNT e do INMETRO;

o Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de concessionárias

de serviços públicos;
. 22 REFERÊNCIAS:

- 22.1 No presente planejamento foram consideradas as seguintes referências:

o TRIBLNAL DE CONTAS DA LINIÃO. Obras Públicas - Recomendações Básicas para a Contratação e

Fiscalização de Obras de Edificações Públicas, Brasília: TCU 4'Edição 2014.

23 DtSPOS|ÇÔESGERAtS:

23. I Quaisquer dúvidas serão dirimidas no horário das 08:30h irsl2:00h de segunda às sextas-feiras, na Avenida Professor João

Moraes de Sousa, 355, Centro, Santa Luzia do ParuíMA, CEP 65.272-00 ou e-mail: cplpreleituraslplâ,smail.com.

JOS ILHA DE AL D,À
SECRE'TARIO \IT EJ-{:!IENTO.

.\D1\IINISTRAÇ {O E T I\A\CÂS
Portaria n" 003/2021
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